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ESTADO DE SÃO PAULO 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO OESTE PAULISTA 

 

PORTARIA Nº 64/2015 
(PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR) 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal do Oeste 

Paulista, usando de suas atribuições legais, e nos termos do Estatuto e da Resolução 

18, de 04 de dezembro de 2015, resolve 

DESIGNAR 

Os senhores PHILIP CAREY RAMOS, médico, RG N. 

43.473.175-X, PRISCYLA TEODORO NICACIO DE LIMA, médico, RG N. 43.302.444-6 

e FELIPE CAETANO PARDO, médico, RG N. 43.472.119-0, para sob a Presidência do 

primeiro, comporem a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, em 

desfavor do servidor Fernando Moreira Orsi, RG N. 26.726.855-5, ocupante de cardo 

de médico do ESF, pelo cometimento, em tese, das irregularidades descritas no 

Processo Administrativo nº 02/2015. 

O presente procedimento disciplinar deverá ser iniciado 

no prazo máximo de 08 (oito) dias a contar desta data e concluí-los no prazo máximo 

de 60 (sessenta dias). 

Presidente Prudente, 22 de dezembro de 2015.  

ENIO MAGRO 

Presidente – CIOP 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 


